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PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2019
PROCESSO N° 047/2019

OBJETO: Registro de Preços através do maior desconto para Aquisição parcelada de peças originais.

RECURSO ADMINISTRATIVO

Em 17 de maio de 2019 o pregão foi suspenso para averiguarem os descontos das propostas comerciais,
que segundo alegaram os membros da Comissão de Licitação, os descontos estavam muito acima do
praticado em 2018.

Na reabertura em 23 de Julho de 2019, fomos surpreendidos com a desclassificação da nossa proposta,
6..;sa decisão foi tomado pelo Diretor do Departamento de Manutenção e Mecânica, sem o parecer do
~epartamento Juridico, com isso Classificou as duas empresas que tinham descontos menores ao nosso
(50% e 33%), sendo que a nossa proposta era de 64% (sessenta e quatro por cento).

No ano de 2017 as empresas vencedoras trabalharam com desconto muito maiores (58% a 75%).

Nossa empresa poderia ter sido classificada de acordo com os artigos abaixo do Edital em epigrafe:
- 7.6.1. Seleção da proposta de maior desconto e das demais com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela;

- 7.6.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de
empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes;

A licitação tem como escopo a garantia da observância do Princípio da Isonomia (consagrado no art. 50,
caput, da Constituição Federal, pelo qual "todos são iguais perante a lei") e a escolher a proposta mais
vantajosa para a Administração, de maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e
possibilitar o comparecimento ao certame do maior número possível de concorrentes. Conforme o art.3° da

~i 8.666/93, a escolha da proposta será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
~ásicos da LEGALIDADE, da Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da Probidade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo e dos que lhes são
correlatos.

ancelado para que todos possam ter a possibilidade de participar do Certame.


